
DSIFAE
Investigação da Fraude e 

Ações Especiais

Divisão de 
Investigação da 
Fraude e Ações 

Especiais (DIFAE)
assegura no âmbito das atribuições
constantes do n.º 2 do artigo 21.º, as
previstas nas alíneas d) a f) e j)

Divisão de Estudos e 
Informações (DEI)

assegura, no âmbito das atribuições
constantes do n.º 2 do artigo 21.º, as
previstas nas alíneas a) a c) e g) a i).
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